
PROCESSO Nº : 8435-2016
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

Tratam-se os presentes autos de Representação de Natureza 

Externa  proposta  pela  Câmara  Municipal  de  Barão  de  Melgaço em  desfavor  do 

município de Barão de Melgaço e da Secretaria Municipal de Obras, onde são relatadas 

supostas  irregularidades  no  âmbito  da  Carta  Convite  nº  04/2014  (Contratação  de 

empresa  especializada  da  área  de  engenharia  e/ou  arquitetura  para  elaboração  de 

projeto executivo e projeto de incêndio do Centro de Eventos e elaboração de projeto 

executivo do Cemitério Municipal) e da Tomada de Preços nº 001/2014 ( Execução de 

obra de construção do centro de eventos de Barão de Melgaço).

O auditor designado para análise da presente representação, 

opina-se pelo encaminhamento dos presentes autos à Secretaria de Controle de Obras e 

Serviços de Engenharia,  nos termos do anexo I,  item IV, da Resolução Normativa nº 

001/2011, por tratar-se de matérias inerentes àquela Secretaria.

Ratifico  o  posicionamento  técnico  e  submeto  à  apreciação 

superior.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Primeira  Relatoria  do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá- MT, 27 de janeiro de 

2016.

(assinatura digital)  

Manoel da Conceição da Silva

TCE/MT

Fls.

Rub.



 Subsecretário de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

 

DESPACHO
                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro  
Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli

TCE/MT

Fls.

Rub.
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